






NOME DO CANDIDATO: 

Nº DE SERIAÇÃO:

Curso superior necessário para obtenção da correspondente cédula profissional 10 valores

Mestrado em área conexa com a formação de primeiro nível 11 valores

Doutoramento em área conexa com a formação de primeiro nível 12 valores

Quem tenha obtido 10 valores na avaliação final do respetivo curso = 0 valores

Quem tenha obtido 20 valores na avaliação final do respetivo curso = 3 valores

Nas restantes situações aplica-se uma regra de proporcionalidade direta, aproximada às 

centésimas

Nota final do 

curso:

Cada mês completo de serviço = 0,10 (sujeito a variação em função do nº de meses de 

referência)

Nº de meses de 

referência

Nº de meses de 

exercício

Cada mês completo de serviço = 0,10 (sujeito a variação em função do nº de meses de 

referência)

Nº de meses de 

referência

Nº de meses de 

exercício

Ações de formação com interesse para a respetiva área de exercício profissional e sujeitas a 

avaliação (máximo de 0,6 valores) (0,04 valores por ação)

Nº de ações de 

formação
0,00

Ações de formação com interesse para a respetiva área de exercício profissional, mas sem 

avaliação (máximo de 0,3 valores) (0,02 valores por ação)

Nº de ações de 

formação
0,00

Ações de formação de âmbito geral e sujeitas a avaliação (máximo de 0,2 valores) (0,01 

valores por ação)

Nº de ações de 

formação 0,00

Ações de formação de âmbito geral, mas sem avaliação (máximo de 0,1 valores) (0,005 

valores por ação)

Nº de ações de 

formação 0,00

Outros fatores de valorização profissional, neste caso independentemente da carga 

horária, nomeadamente participação em jornadas, congressos, seminários e outros 

eventos da mesma natureza, de carácter profissional (máximo de 0,3 valores) (0,02 valores 

por ação)

Nº de ações de 

formação
0,00

Quem detiver pós-graduação em contexto acadêmico, com avaliação, em área conexa com 

a formação de primeiro nível (0,5 valores)

Pós-graduação 

em contexto 

académico
0,00

Nº de atividades

Experiência comprovada no serviço farmacêutico da ULSGE: 0.05 por cada mês completo 

até ao máximo de 0.75 valores;

Atividades docentes, de formação ou de investigação relacionadas com a respetiva área 

profissional, bem como outros fatores, designadamente a participação em grupos de 

trabalho de natureza profissional, 0.01 por cada atividade, até ao máximo de 0.25 valores

Total Considerado 0,00

0,00

GRELHA DE AVALIACÃO CURRICULAR 

Habilitação académica e profissional (entre 10 e 12 valores)

Classificação final obtida no curso superior necessário exigido para obtenção da respetiva cédula profissional

Tempo de exercício de funções na respetiva profissão (máximo de 1,5 valores)

Experiência profissional com incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho e o e o grau de 

complexidade das mesmas (máximo de 0,5 valores)

Atividades de formação frequentadas (desde que de duração Igual ou superior a seis horas)

Atividades docentes, de formação ou de investigação relacionadas com a respetiva área profissional, bem como outros fatores que 

constem da ata n.°1 do respetivo procedimento, designadamente a participação em grupos de trabalho de natureza profissional 

(máximo 1 valor)

0,00

0,00

0,00


